INDICAÇÃO Nº 
1726
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, que determine ao Órgão competente a doação de uma Ambulância para o município de Penápolis.

JUSTIFICATIVA






Inúmeros pacientes residentes no referido município estão impossibilitados de dar continuidade a seus tratamentos, em razão da falta de transporte apropriado, pois os atuais veículos se encontram em péssimas condições, necessitando de constantes reparos (consertos), o que faz os pacientes muitas vezes recorrer a parentes e amigos para efetuar a locomoção em veículos particulares, sem as devidas recomendações e acompanhamento profissional.






É dever de o Estado garantir o acesso da população à saúde, mais especificamente no transporte de pacientes em casos de urgência/emergência.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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